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Teoria das despesas púb/icas

O prof. Gerhard Colm ensinou na Facul­
dade Superior de Ciências Sociais e  Polí­
ticas —  Nova Escola de Pesquisas Sociais —  
em Nova York e  ocupa atualmente a cáte­
dra da Ciência das Finanças da Universidade 
de George Washington, Washington, D . C . ,  
exercendo ao mesmo tempo chetia de impor­
tante seção da Divisão Fiscal do Bureau do 
Orçamento, do Governo federal norte-ame­
ricano. Ja tinha sido, porém, antes de sua 
fixação nos Estados Unidos, das mais brilhan­
tes a carreira acadêmica que fizera na Ale­
manha e em outros países da Europa, o que 
não o impediu de exercer também fecunda 
atividade técnica na diplomacia de seu país 
de origem. Assim, já ensinara Economia na 
Universidade de Kiel e na Escola de Comér­
cio de Berlim e  fôra, em várias ocasiões, con­
sultor econômico e  estatístico de delegações 
diplomáticas alemãs, como, por exemplo, da 
Comissão de Orçamento da Conferência de 
Desarmamento (Paris, 1927) e da Comissão 
Consultiva Especial do Banco de Ajustes In­
ternacionais ( Basiléia, 1931). É autor de 
numerosos volumes sôbre finanças, estatís­
tica, comércio internacional e ciclos econô­
micos, constituindo —  a exemplo de outros 
grandes economistas de língua alemã, como 
Gottfried von Haberler, Otto von Meering, 
Josepe Schumhter, Georg Halm, Fritz Ma- 
chlup, etc. —  um dos renovadores do ensino 
de economia e finanças nos Estados Unidos 
da América do Norte. Publicando esta admi­
rável Teoria das Despesas Públicas, traba­
lho que não envelheceu, apesar de haver sido 
escrito em circunstâncias internacionais espe- 
cialíssimas (1935) e de empregar material 
estatístico sem grande atualidade, procuramos 
apenas iniciar a vulgarização, junto aos lei­
tores brasileiros, do pensamento de um notá­
vel financista, ainda imperfeitamente conhe­
cido entre nós.

G e r h a r d  C o lm  
( Tradução de Augusto de Rezende Rocha)

O presente trabalho, publicado originària- 
riamente em  “The Annals of the American 
Academy of Political and Social Sciences” 
(Jan. 1936), donde, data venia, transcreve­
mos, ressaltando a responsabilidade crescente 
do Estado no tocante à racional distribuição 
das despesas públicas, encarece a necessidade 
dos planejamentos administrativo-financeiros, 
salientando as diferenciações profundas exis­
tentes nos tipos de planejamento, sua exe­
cução e fiscalização, com respeito ao domínio 
público e privado.

Apontando os aspectos essenciais do meca­
nismo mercantil e do mecanismo orçamen­
tário, chega o autor a discutir as despesas 
produtivas e improdutivas do Serviço Pú­
blico, criticando-as mesmo segundo a com'- 
plexa teoria dos valores subjetivos, afirman­
do, todavia, o fracasso de tôda a teorização 
das finanças públicas que pretenda eliminar 
o fator político-específico —  o que leva êste 
último, dentro dos regimes atuais de planifi- 
cação, a serem um fator decisivo na vida 
econômica do pais. ( N .R . )

Â :moderna ciência das finanças lança raí­
zes nas tradições cameralistas e clássicas. 

Os escritores que sofreram influência das primei­
ras consideravam parte integrante das finanças 
públicas o estudo das atividades estatais e do 
custo, ao passo que a escola clássica se interessou 
primordialmente pela influência perturbadora dos 
impostos no mercado, negligenciando versar as 
despesas públicas. Duas citações permitem- 
nos exemplificar as atitudes antagônicas dessas 
escolas. Disse o escritor alemão Lorenz von 
Stein: “Despesas grandes podem tornar bôa uma 
economia pública e pequenas despesas podem tor­
ná-la má” . J. B. Say foi quem formulou a “má­
xima de ouro” das finanças clássicas: “O melhor 
dos planos financeiros é gastar pouco” . Conviria
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que o esfôrço das finanças contemporâneas se pro­
pusesse conciliar os dois pcntos de vista: o reco­
nhecimento das funções produtivas do governo e 
a preocupação com as necessidades do mecanismo 
mercantil. A frase de J. M. Keynes é particular­
mente verdadeira, quando se pensa em finanças: 
“A principal tarefa dos economistas na atuali­
dade consiste em renovar a distinção entre o que 
compete e o que não compete ao governo” . O 
estudo das despesas públicas tem a mesma im­
portância que o da tributação. Ousaria até afir­
mar que os problemas fundamentais de tributa­
ção e de crédito público não podem ser resolvi­
dos sem uma subjacente teoria das despesas.

ECONOMIA PÚBLICA E PRIVADA, ADMINISTRATIVA 

E MERCANTIL

O sistema econômico moderno abrange dois 
domínios que estão intimamente relacionados: o 
domínio público e o privado. São as emprêsas que 
realizam neste último a produção e os serviços; 
no primeiro, tais encargos se acham ccmetidos a 
departamentos administrativos e instituições pú­
blicas (as escolas públicas, por exemplo). Dis­
tingue-se o domínio público pelo fato de repousar 
na autoridade e, quando necessário, na coação;: 
já as relações privadas assentam em contrato. O 
móvel que estimula a produção entre as emprê­
sas é o lucro e as condições do mercado a deter­
minam. No setor público cs serviços são orde­
nados pelos órgãos responsáveis pelo estado ou 
pelas municipalidades, ou o são pelo parlamento, 
chefe do executivo ou ainda por quem quer que 
detenha o direito constitucional de decidir das 
atividades públicas, ou exerça de fato êsse pcder. 
Essia decisão política ou administrativa exige 
dotações que ratificam e limitam os diferentes 
fins das atividades públicas. A atividade econô­
mica privada orienta-se pelo mecanismo mercan­
til; a atividade econômica pública, pelo método 
orçamentário. Conseguintémente, pede dizer-se 
grosso modo que há íntima relação entre a ati­
vidade econômica pública e o princípio orçamen­
tário, e correlação igualmente estreita entre a 
atividade econômica privada e o princípio mer­
cantil (1 ) . Existem ainda, todavia, importantes 
relações cruzadas entre êsses sistemas e princí-

(1 )  Trata-se de uma descrição simplificada, que pro­
cura estabelecer certas diferenças típicas sem pretender 
de modo algum apreender todos os fenômenos complexos 
da realidade.

pios. Se cs estados e as municipalidades gerem 
emprêsas, tais como a:> de utilidade pública, te­
mos então unidades mercantis no domínio públi­
co. Por outro lado, as igrejas, associações e fun­
dações caritativas constituem exemplos de insti­
tuições privadas que não são dirigidas por prin­
cípios mercantis, mas que aplicam métodos 
orçamentários. E a administração mesma das 
emprêsas privadas assim como pode empregar a 
contabilidade comercial —  que é aspecto essen­
cial do sistema do lucro —  recorre também ao 
método orçamentário como princípio suplemen­
tar.

ECONOMIA ECONOMIA 
PÚBLICA \ /PRIVADA

V /  \  V
PRINCÍPIOS \L \  PRINCÍPIOS 
ORÇAMENTÁRIOS ^  MERCANT:'S

Êste duplo par de conceitos —  atividade eco­
nômica privada versus pública, e princípio mer­
cantil de operação econômica versus princípio 
orçamentário —  é essencial à compreensão da 
economia das despesas públicas e privadas. Ne­
cessariamente o problema dos salários e o das 
aquisições são algo diferentes quando considera­
mos os departamentos públicos e as emprêsas 
privadas. Como exemplo, mencione-se na admi­
nistração pública o problema da classificação das 
remunerações em tabelas. As aquisições públi­
cas precisam não somente de ser resguardadas do 
favoritismo político e do subôrno, senão tam­
bém de uma política de preços desleal e antieco­
nômica. Métodos especiais de supervisão e to­
madas de contas variadas, regulamentações de 
concorrência, especificações e padrões, reparti­
ções de compra centralizada, conquanto não se­
jam desconhecidos nos negócios privados, repre­
sentam papel diferente na administração pública. 
A principal razão dessa diferença está em que a 
administração publica não desfruta de uma eli­
minação automática de direção ineficiente, que é 
essencial ao sistema de lucro em competição livre. 
Atenuam-se, porém, algumas dessas diferenças
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entre a administração pública e a gestão privada 
à medida que aumentam de vulto as empresas 
particulares e se manifestam tendências para a 
monopolização. O planejamento, a execução e 
a fiscalização das despesas no domínio público se 
processam diferentemente entre instituições, em­
presas e departamentos. Os métodos aplicados 
por uma empresa pública assemelham-se, embora 
não sejam idênticos, aos das empresas privadas 
congêneres, mas mesmo quando ela se esforça 
por ser lucrativa, não perde a condição de órgão 
de Estado, não lhe sendo lícito em sua política 
de salários e de aquisições descurar a política 
social, de preços e de estabilização mantida por 
êsse mesmo Estado. As despesas públicas não 
constituem apenas um meio de assalariar em­
pregados ou de comprar material: proporcionam 
também, ao mesmo tempo, um dos meios de exe-; 
cucão de certas diretrizes sociais e econômicas.

1
DESPESAS PRODUTIVAS E IMPRODUTIVAS

O método mais popular para distinguir a ati­
vidade pública da privada é chamar a primeira 
de improdutiva e a segunda de produtiva. A 
verdade, porém, é que existe a maior confusão 
sôbre o que se entende por “produtivo” . De um • 
ponto de vista puramente econômico não se pode 
emitir juízos acêrca dos fins últimos da produ­
ção e dos serviços. É impossível asseverar se a 
produção de bebidas é preferível ao aperfeiçoa­
mento da educação pública, ou se a produção de 
livros deve ter precedência sôbre o aumento do 
exército. No setor mercantil da atividade eco­
nômica tôda produção é considerada como parte 
do “produto social” , desde que se venda por um 
preço lucrativo (2 ) . Nessa esfera, portanto, o 
mercado —  dentro dos limites da lei —  asse­
gura a produção e os serviços. Os atos públi­
cos, todavia, são ratificados pela dotação orça­
mentária de meios aos fins em aprêço Urge, 
destarte, que se faça de muitas críticas —  os cida­
dãos não empregam a própria renda sensata­
mente, os políticos não decidem com objetivi­
dade acêrca da premência das necessidades pú­
blicas e privadas —  um exame mais amplo que 
o meramente econômico. Nada obstante, será

(2 )  Um preço é lucratiivo :e o produto fôr vendido 
com um lucro que seja maior do que quaíquer outro 
acaso possível com o mesmo capital, cu com uma perda 
que seja menor do que a ocorrcnte em conseqüência do 
emprego diverso ou da imofoilisação do mesmo capital.

de proveito á compreensão de tais críticas uma 
distinção, mesmo com caráter restrito, entre des­
pesas produtivas e improdutivas. Salientam-se 
três interpretações diferentes da “produtividade” 
das despesas públicas:

1. A’gumas vezes chamam-se produtivas às 
despesas com projetos de auto-amortização. Se 
a possibilidade de vender serviços governamen­
tais indica que êles são necessários, não se infere 
daí que haja menor necessidade de outros pro­
jetos não amortizáveis. A construção de uma 
estrada pode ser tão urgente como a de uma 
ponte, embora a última possa ser financiada por 
um pedágio. Tanto a questão de saber se um 
projeto é ou não premente como a de averiguar 
se êle poderá ou não ser financiado são igual­
mente importantes, mas cumpre que as não con- f 
fundamos.

2 . Um critério de “produtividade’ ' porven­
tura mais largo é aquele que abrange as despe­
sas que indiretamente concorrem para um au-

.. mento de tributação ou de qualquer outra renda. 
Assim, as despesas com a construção de estradas 
podem aumentar o tráfego de automóveis e, por 
êste motivo, a renda proveniente da taxação da 
gasolina. Mas êsse critério da produtividade fis­
cal, como proponho chamá-lo, também pouco 
esclarece acêrca das atividades governamentais 
que são mais urgentes; só é importante do ponto 
de vista da conveniência fiscal, que não é o 
aspecto mais relevante do problema, e não traça 
uma linha de separação nítida entre as ativida­
des públicas e as privadas.

3 . Critério mais relevante, embora muitíssimo 
problemático, é o da produtividade econômica. 
As despesas públicas são produtivas, de acôrdo 
com êsse teor, se as atividades a que se destinam 
provocarem indiretamente aumento da produti­
vidade do trabalho. Despesas para fins tais como 
repressão de inundações, educação profissional e 
estatísticas comerciais podem, ao cabo de contas, 
incrementar a produção nacional em proporção 
maior que a do seu custo. Por outro lado, as 
mais das vezes se consideram como produtivas 
despesas com museus de arte ou para fins mi­
litares. Em condições normais, isto é, quando se 
admite que não há desemprêgo excepcional, tais 
atividades desviam meios de produção do setor 
mercantil para a administração pública, dimi­
nuindo destarte a produção mercantil, sem as 
tendências compensadoras das despesas produti­
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vas. Cumpre-nos, todavia, assinalar que essa 
imprcdutividade por si só não constitui argu­
mento decisivo contra tais despesas, sobretudo 
se os seus fins não econômicos são considerados 
mais (jâgnificativos do que as necessidades que 
se podem satisfazer pelo mesmo custo.

Quando um govêrno alarga o campo de ativi­
dades públicas apresentam-se duas hipóteses: 
ou enceta novos serviços, que não tinham sido 
empreendidos até então, ou sucede a certas fir­
mas e instituições privadas em atividades ante­
riormente exercidas por elas. Talvez seja útil, 
ccn:egu:ntemente, classificar as despesas em “adi­
cionais” e “de transformação” . Se, por exem­
plo, o govêrno cria escolas públicas que substi­
tuem as particulares, se controi casas, restrin­
gindo assim a procura de construções privadas, 
então um serviço particular se transforma em pú­
blico. Relativamente à questão da “produtivi­
dade” de tais medidas convém „ indagar nesses 
casos qual a administração mais eficiente —  a 
privada ou a pública —  e qual a forma que me­
lhor protege o interêsse público. Essa transfor­
mação não deve embaraçar a produção mercan­
til em outros campos, pois alterará de um modo 
geral a distribuição do benefício oriundo dessa 
espécie de serviços. Isto pôsto, as despesas “de 
transformação”  assemelham-se às “de transferên­
cia”  (v. adiante) que acarretam uma redistribui- 
ção do capital ou da renda.

TEORIA DO VALOR SUBJETIVO

Muitos teoristas, especialmente os que se fi­
liam às escolas autríaca e italiana, empenham-se 
em analisar a economia privada e a pública re­
correndo aos mesmos conceitos fundamentais. 
Representam uma teoria econômica “monística” , 
aplicável aos dois domínios, e procuram harmo­
nizar as diferenças entre a economia administra­
tiva e a mercantil, salientando que a atividade 
governamental, a exemplo da produção parti­
cular, gera certos benefícios. Concebem os im­
postos simplesmente como uma espécie de preço. 
Diz p. ex. Graziani ( 3 ) :  “Sabemos que o im­
posto tende a tirar de todos e de cada um 
aquela porção de riqueza que seria entrege volun- 
tàriamente ao estado para satisfação de necessi-

(3 )  A . G r a z i a n i : Istituzíoni di Scienza delle Fi- 
nanze (Toriilo, 1897), pág. 301. Citação tirada de 
F. Y. Edgeworth: Papers, vol. III, pág. 81.

dades puramente coletivas” . Parece-nos que êste 
argumento é insustentável desde as suas premis­
sas. Na economia mercantil quem paga o preço 
adquire o direito de receber o benefício. É o 
princípio da correspondência especial ou equiva­
lência, fundamental à troca mercantil. Na eco­
nomia pública a distribuição de serviços e a do 
gravame tributário não se correlacionam de ma­
neira tão essencial.

Até onde se prendem uma e outra em deter­
minados casos, quanto devem pagar por certos 
serviços os que usufruem os seus benefícios —  
eis uma questão que depende inteiramente das 
decisões dos órgãos responsáveis pelo estado. A 
aplicação do princípio da equivalência é, pois, 
facultativa e o Estado, na medida em que se 
esforça por modificar a distribuição capitalista 
da riqueza, procura impor ônus tributários a 
outros grupos de cidadãos que não os que se 
valem dcs serviços públicos.

Os teoristas que aplicam a teoria do valor sub­
jetivo à ciência das finanças resolvem essa difi­
culdade dizendo que todo indivíduo tem de fazer 
iguais sacrifícios pelo mesmo benefício, a exem­
plo do que ocorre no mercado em que todos 
pagam o mesmo preço pelo mesmo bem. O 
igual sacrifício acarreta pagamento de impôsto 
maior pelos que desfrutam mais renda, justifi­
cando-se dêsse modo o recurso à tributação pro­
gressiva. Deduzem-se postulados dessa teoria 
com referência à melhor organização tributária, 
mas a verdade é que ela não explica os fatos. O 
princípio do igual sacrifício pode ser ou deixar 
de ser apilcado à realidade, porque não há nos 
fatos qualquer tendência automática à igualiza- 
ção do benefício e do sacrifício individuais.

Tôda teoria “monística”  —  tôda teoria que 
tente explicar pelo mesmo princípio a economia 
administrativa e a mercantil —  redunda em fra­
casso. A diferença fundamental entre essas eco­
nomias deve ser fixada prèviamente a fim de 
que as suas interrelações possam ser compreen­
didas. Uma teoria de finanças públicas que pre­
tenda eliminar, o fator político específico, ele­
mento que distingue êsse domínio da economia 
mercantil privada, começa por não aprender a 
essência do problema.

NECESSIDADES INDIVIDUAIS, COLETIVAS E POLÍTICAS

Associado freqüentemente à teoria subjetiva 
do valer também existe outro processo de distin-
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guir a esfera da economia privada da esfera pú­
blica. Afirma-se que a primeira se propõe à sa­
tisfação das necessidades individuais ao pásso 
que a segunda procura atender às necessidades 
coletivas. Com efeito, podemos denominar assim 
a proteção militar ou as exigências da política 
externa, embora necessidades políticas fôsse me­
lhor expressão. Mas, que é educação? Indubi- 
tàvelmente é uma necessidade individual. Uma 
boa educação para cada cidadão, no entanto, 
também apresenta para a comunidade valor eco­
nômico, político e cultural; no mesmo sentido é 
lícito afirmar que a boa alimentação e as boas 
casas individuais se revestem de interêsse cultu­
ral e econômico. A distinção entre necessidades 
individuais e coletivas, portanto, parece esteril e, 
ao contrário do que tentaram muitos escritores, 
não é possível erigir um sistema de finanças sô­
bre êsse princípio e utilizá-lo para delimitar o 
campo das atividades públicas.

Como podemos descrever êsse campo? Se ti­
vermos em mente que os serviços públicos e os 
privados se extremam de várias maneiras, ser- 
nos-á possível distinguir as necessidades' políti­
cas das necessidades dos cidadãos. Embora acre­
ditemos que os fins do estado são, em última aná­
lise, idênticos às necessidades dos indivíduos, ‘ 
cumpre-nos reconhecer que só indiretamente 
certos serviços políticos se relacionam a elas.

Basta lembrar que tôda organização pressupõe 
trabalhos que são indispensáveis à sua existência 
mesma. Despesas com os órgãos do estado, com 
a defeca nacional e com a política externa, po­
dem ser tcmadas por despesas com a própria 
orgr.niz^ção política, a qual sem elas não chegaria 
a subsistir. É, pois, uma questão política deter­
minar a amplitude que essas atividades devem 
alcançar. Na filosofia totalitária do estado êsses 
fins políticos representam valores superiores a 
quaisquer outros; as despesas que lhes devem 
satisfazer estão limitadas apenas pelo imprescin­
dível interôcse que se dispense aos cidadãos —  
material com que o estado tem de ser cons­
truído. Uma concepção humanitária do estado só 
justifica esses empreendimentos na medida em 
que seja..i meios necessários para a consecução 
dos fins humanos do govêrno, e êstes são indivi­
duais e coletivos ao mesmo tempo.

O PREENCHIMENTO DE LACUNAS NO SISTEMA 
MERCANTIL

A polícia e a administração judiciária protegem 
de modo especial a autoridade do estado, aten­
dendo, assim, precipuamente, a fins políticos. 
Todavia, também chamam a si a garantia da 
vida e da propriedade dos cidadãos e asseguram 
o funcionamento da troca mercantil. Nada mais 
vital para o sistema mercantil do que essa pro-r 
teção mas a aplicação dos princípios que lhe são 
peculiares não a poderia proporcionar. Conce­
be-se um sistema no qual os que se valem em 
qualquer emergência da polícia tivessem de pa­
gar uma taxa pela utilização dos seus serviços.

Mas deriva da própria natureza dessas ativida­
des que os seus maiores beneficiários diretamente 
jamais se servem delas: quem não recorre aos 
tribunais e à polícia é quem se sente melhor am­
parado. Portanto, não se colimaria a condição 
fundamental da troca mercantil —  a correspon­
dência específica de benefício e pagamento —  se 

"se atendesse ao custo dessas administrações por 
meio de preços equivalentes aos serviços. Ao 
govêrno é dado arrecadar taxas se os cidadãos, 
quando apelam para seus serviços e instituições, 
revelam capacidade de pagar; no entanto, só 
pode ser êste um princípio secundário, porque a 
massa das despesas tem de ser custeada pela re­
ceita geral. Nem o mecanismo do preço, nas 
modernas condições, poderia ser aplicado à utili­
zação das estradas, pois é tècnicamente impossí­
vel cobrar um preço a cada pedestre pelo fato 
de atravessar uma rua; só em casos excepcionr/.r 
(pedágios de pontes e estradas) o princípio do 
preço é exeqüível e aplicável.

O mecanismo do preço, característico da eco­
nomia do lucro, também se revela precário 
quando introduzido na administração de ?frvi- 
ços que devem ser planejados com grande ante­
cipação. Nenhum projeto de reforma territorial, 
nenhuma repressão de inundações, nenhuma apli­
cação de capital em árvores de lento crescimento 
podem ser lucrativos, perque não se colhem os 
frutos dêsses investimentos senão muitas décadas 
depois. A economia do lucro tem de calcular 
juros compostos, o que significa valor atual decres­
cente à proporção que se dilata o período de 
maturação. Só uma economia administrativa é 
capaz de ocupar-se das necessidades que surgi­
rão em futuro distante, podendo exemplificar-se,
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' nesta hipótese, com as medidas tendentes à con­
servação dos recursos naturais.

RETIFICAÇÕES AO SISTEMA MERCANTIL

Há outros serviços que o Estado chama a si, 
mas que tècnicamente o sistema mercantil pode­
ria ^xecutar. Em harmonia com princípios pró­
prios a êsse sistema, as escolas podem ser e são 
administradas por emprêsas privadas. A adoção 
do sistema mercantil, todavia, pressupõe certas 
premissas. A educação ministrada por intermé­
dio de emprêsas privadas é um luxo que se re­
parte’ em conformidade com a distribuição do 
poder da compra. Se, atendendo a razões de 
ordem econômica, cultural ou política, o estado 
deseja apresentar um padrão mínimo de educa­
ção, então cumpre desentranhar essa esfera de 
ação do mecanismo mercantil e transferi-la para 
a economia administrativa. Temos, destarte, a 
educação, a higiene e a recreação públicas, e até 
mesmo certas tentativas públicas de construção 
de residências, porque desejamos nos forrar à 
distribuição mercantil nessas esferas de iniciativa. 
Aqui, mais do que alhures, é flexível a linha de 
separação entre os encargos privados e os públi­
cos —  oscilando ela com as mutações de opinião 
pública, com os grupos e interêsses políticos de 
maior ou menor pêso.

Concebem-se também os empreendimentos so­
ciais do govêrno como tentativa de contrabalan­
çar as deficiências do sistema mercantil pro­
curando alcançar um mínimo de segurança eco­
nômica. A  teoria clássica explicava essas defi­
ciências econômicas como punição merecida pela 
preguiça e ineficácia. As realidades da vida mo­
derna contrariaram tal interpretação e impuzeram 
a todos os governos a ajuda àqueles que eram 
vítimas do funcionamento precário do sistema 
mercantil.

Há, finalmente, inúmeros casos em ,que deixa 
o govêrno à indústria privada a produção e a 
distribuição, intervindo, contudo, por meio de 
tarifas, regulamentação de salários ou restrições 
aos monopólios privados. Essas atividades go­
vernamentais só competem às finanças quando 
sua administração exige despesas ou proporciona 
receita (direitos aduaneiros); incluem-se, em casc 
contrário, no campo da política econômica.

DESPESAS PÚBLICAS E INDUSTRIALIZAÇÃO

Adolph Wagner (4 )  formulou a lei famosa 
de que as atividades públicas tendem a crescer 
mais aceleradamente do que as atividades priva­
das. Inferiu tal assertiva da experiência histó­
rica e da convicção de que haveria encargos 
governamentais muito mais prementes a se exe­
cutarem no futuro, embora ainda não o fôssem 
no seu tempo. Outro método de verificação é 
compararem-se as despesas de países ou distri­
tos com diferentes estruturas econômicas (5 ) . 
Êste método confirma também a tendência que 
têm as despesas de crescerem com o desenvolvi­
mento da industrialização e da urbanização, ^de­
mais, as despesas destinadas ao aparelhamento 
bélico aumentam com o progresso tecnológico, 
porquanto pode dizer-se que não há invenção 
técnica que se não aplique à melhoria do equipa-*- 
mento de guerra, avolumando destarte o custeio 
do exército e da marinha. A necessidade de adex- 
tramento vocacional, de serviços sanitários e so­
ciais, de transporte e fomento quase inevitàvel- 
mente se avoluma também com a industrializa­
ção e urbanização. Diga-se, todavia, que os mo­
tivos de tal aumento não são apenas econômicos 
e técnicos mas sociológicos também. Há maior 
pressão sôbre o govêrno para que preste serviços 
de mais alta qualidade, para que construa mais 
belos edifícios públicos e parques, e supra as defi­
ciências do sistema mercantil à medida que se 
alarga a industrialização e sobem os padraos de 
vida. Cceteris paribus quanto maior fôr a ri­
queza e mais abundantes as fontes tributárias 
tanto mais vitoriosa será essa pressão. Chegados 
a êste ponto, observe-se o fato algo paradoxal 
de que as despesas sociais 'são relativamente mais 
vultosas nas sociedades abastadas, nas quais a 
necessidade objetiva é menor do que nas socie­
dades pobres.

Essa tendência para o crescimento das despe­
sas públicas se deve principalmente à maior 
quantidade e à superior qualidade dos serviços 
governamentais nos países de industrialização e 
riqueza crescentes. Cumpre discriminar do 
número e da qualidade dos serviços o custo que 
deve ser pago pelo governo para que seja exe­
cutado quantitativa e qualitativamente um dado

(4 ) A d o l p h  W a g n e r : Grundlegung der politschen 
Oekonomie, Parte I, Vol. II, (Leipzig, 1892-1894).

(5 )  Cf. Governmental Expenditures and Economic 
StrxKture in the United States (Fevereiro de 1936).
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serviço. O custo de muitos dêles é relativa­
mente alto em distritos rurais de densidade demo­
gráfica mais baixa e em distritos urbanos de mais 
alta (6 ) ;  naqueles a construção de edifícios esco­
lares não pode ser levada ao máximo, cumpre 
providenciar sôbre um serviço de ônibus para 
os alunos, a entrega de malas postais é dispen­
diosa; nos distritos densamente povoados, por 
outro lado, não se pode deixar de construir tú­
neis, estradas, etc. para solucionar o congestiona­
mento do tráfego, são altos os aluguéis a serem 
pagos pelos escritórios governamentais, etc. Tor- 
na-se possível, conseguintemente, traçar uma 
curva de “custos gerais da administração” que 
será mais alta nos distritos densa e nos fraca­
mente povoados.

OBRAS PÚBLICAS

Durante a depressão que se seguiu à primeira 
guerra alvitrou-se que as obras públicas seriam 
um processo para o preenchimento das lacunas 
do sistema mercantil. Três diferentes teorias de 
despesa se distinguem com referência às obras 
públicas.

1. Os projetos de obras públicas têm sido 
advogados com o fim de atenuar os terríveis efei­
tos psicológicos oriundos de longo e involuntário 
desemprêgo. Apreciados dêsse ponto de vista, 
eqüivalem às despesas com assistência social, 
embora por algum tempo sejam mais onerosas 
que as pensões com aquele propósito.

2. As obras públicas são também propostas 
com o fim de acionar a bomba ( priming the 
pumpy. A tendência deflacionária peculiar às 
épocas de depressão 'deveria ser superada, con­
soante esta teoria, pelas despesas públicas. E se 
estas forem financiadas por empréstimos, as re­
servas de crédito disponíveis se transferirão para 
um poder de compra e uma procura efetivos, esti­
mulando destarte a produção de bens de con­
sumo e, indiretamente, os investimentos privados. 
Os teoristas que recomendam essa norma de ação, 
esperam que a revitalização dos investimentos 
privados e da produção em indústrias de capitais 
permanentes, permitirá a cessação das obras pú­
blicas. Crêem também que og operários em­
pregados nas construções de obras públicas du-

(6 ) P. STUDENSKI: Te Government o( Metropolitan 
Areas in the United States (Nat. Mun. League, 1930).

rante êsse período de transição poderão reempre- 
gar-se naquelas indústrias e que um revigora- 
mento artificial se transmudará em prosperidade.

3. Muitos países industriais verificaram, 
todavia, que durante o período de depressão, em­
bora as obras públicas estimulassem as indústrias 
dos bens de consumo, não provocavam o surto 
dos investimentos privados. E as razões foram 
objeto de muita disputa. Alguns supunham que 
a falta de confiança, proveniente da política de 
gastos públicos, tolhia os investimentos privados; 
outros acreditavam que as enormes possibilidades 
das indústrias de capitais permanentes, consoli­
dadas durante o período da rápida expansão capi­
talista, jamais seriam utilizadas outra vez pelos 
aplicadores de capital. Sustentavam que os pri­
meiros períodos de expansão capitalista eram 
fomentados pelo de mecanização industrial, de 
construção de vias férreas, de eletrificação e me­
canização da agricultura e que as raízes mais 
profundas da crise se localizavam tão somente 
em uma falta de oportunidade para os grandes 
investimentos. Alegou-se então que o Estado 
poderia suprir essa lacuna, tanto mediante obras 
públicas decorrentes de vastos programas de 
construções, como por meio de planos de desen­
volvimento de recursos naturais. Convém, no 
entanto, que se elaborem êsses programas não 
apenas para um curto período durante a crise, 
senão também para muitas décadas. Sua signi­
ficação residiria no fato de que as fôrças dinâmi­
cas tomadas pelo capitalismo à iniciativa privada 
seriam desviadas parcialmente para atender aos 
planos governamentais. Uma parte do capital 
da nação seria dirigida, assim, pela atividade 
pública.

DESPESAS PÚBLICAS E PRODUTO SOCIAL

Basearam-se freqüentemente as tentativas de 
fixar uma linha de separação entre o setor pri­
vado e o público da economia em correlações 
estatísticas entre as despesas públicas e o produto 
social (7 ). Alàrmou-se, por isto mesmo, a opi­
nião pública alemã quando foi inteirada, por fon­
tes oficiais, de que as despesas públicas chega­
vam à metade do produto social bruto. Inferiu- 
se, então, dessas estatísticas, que a metade do

(7 ) Emprêgo de preferência a expressão “prcduto 
social”  ao invés de “ renda nacional”  porque incluo o 
valor de certos serviços em gênero que não figuram em 
uma estimativa estrita da renda nacional.
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processo econômico estava “socializada” . Afir­
mou-se, também, com referência aos Estados 
Unidos: “Temos 25%  de socialismo nos Esta­
dos Unidos”  (8 ). Os cálculos estatísticos, toda­
via, são enganadores se não discriminam entre as 
várias espécies de despesas públicas.

O gráfico que acompanha estas observações 
ilustra as variadas relações existentes entre o pro­
duto social e as despesas públicas, utilizando para 
êsse fim proporções oriundas de estatísticas ale­
mãs referentes aos anos de 1928/29. Os 50% 
do produto social reclamados pelas despesas pú­
blicas na Alemanha incluem os gastos com as 
emprêsas públicas, tais como as de vias férreas 
e as de utilidade pública, que são geridas primà- 
riamente pelo mecanismo do preço, caracterís­
tico da economia mercantil. Inclui também 
(16%  do total) as despesas de transferência 
domésticas, graças às quais o dinheiro do contri­
buinte se transfere ao povo sob a forma de pen­
sões, de pagamentos aos veteranos _de guerra, ou 
aos detentores de apólices da dívida pública ou 
às firmas subvencionadas (9 ).

Estas despesas de transferência não diminuem 
necessàriamente o quantum de produção privada 
destinado ao consumo privado, mas certamente 
afetam a distribuição da renda. Outros 16% do 
produto social exigidos pelas despesas públicas 
representam o custo dos serviços públicos, como, 
por exemplo, o exército, a educação pública, a 
administração da justiça, etc. Chamam-se despe­
sas exaustivas pcrque representam as necessidades 
do público relativamente ao trabalho e aos pro­
dutos do trabalho. Metade dessas despesas exaus­
tivas consiste em pagamentos de material efetua­
dos pela administração às firmas particulares; 
representam a produção privada destinada à uti­
lização pública. Mesmo na Alemanha, com sua 
vasta esfera de atividade pública, 92%  do pro-

( 8 )  R a y  E . U n t e r e i n e b : Te Tax Racket (F i la d é l f ia  

e  L o n d r e s , 1 9 3 3 ) ,  p á g . 4 2 .

(9 )  Cf. para esta classificação das despesas públicas: 
A. C. PlG O U : Studies in-Public Finance (Londres, 1928) 
e G. COLM: Volkswirtschaítliche Theorie der Staatsaus- 
gaben (Tubinga, 1927). A inclusão dos serviços da 
dívida na classe despesas de transferência deu lugar a 
contestações. A ar.gústia de espaço r.ão nos permite dis­
cutir o problema pormenorizadamente. Os têrmos “ des­
pesas de transferência”  e “ exaustivas”  não são inteira­
mente satisfatórios; emprego-os com o fim de evitar con­
fusões decorrentes de novos vocábulos.

duto social proveio nos últimos anos (1 0 ) de 
atividade subordinada ao princípio mercantil, em­
bora sua produção se fizesse parcialmente sob a 
propriedade ou para utilização governamental e 
estivesse regulamentada, indiretamente e por di­
versos modos, pela interferência do poder público 
sôbre os salários, preços e juros. Para a maioria 
dos outros países, as porcentagens correspondentes 
ainda são mais elevadas.

LIMITAÇÕES ÀS DESPESAS PUBLICAS

Não há meios de se fixar um limite rígido à 
expansão das despesas públicas, pois que é êle fir­
mado menos por um cálculo científico do que 
por contingências políticas, variando assim coti- 
dianamente. Cumpre, todavia, mencionar alguns 
fatores que restringem êsse processo dinâmico:

1. A limitação individual. O indivíduo pensa 
em geral antes no impôsto que tem a pagar do 
que nos benefícios que lhe proporcionam os ser­
viços públicos. Existe, pois, em tôdas as situa­
ções um limite psicológico que se não ultrapassa 
sem fortes reações.

A localização de tal limite depende do sis­
tema tributário ou de condições políticas e eco­
nômicas; o fato de serem despesas que se satis­
fazem com impostos está longe de ser fator pre­
dominante. As mais das vêzes um indivíduo se 
esquiva ao pagamento de impostos, ainda que 
receba de volta o mesmo dinheiro, sob esta ou 
aquela forma de serviço público.

2. A limitação social. As despesas públicas 
exaustivas normalmente reduzem a produção 
mercantil e o consumo dos produtos mercantis, 
pelo menos por um período breve (z'n the short 
run). Um padrão de vida mínimo não pode ser 
negado indefinidamente sem que o processo eco­
nômico fique solapado; sua manutenção implica 
também em uma importância mínima para inves­
timentos, que corresponderá ao crescimento da 
população. Torna-se, pois, fundamental esclare­
cer a natureza das despesas públicas; e cumpre 
distinguir as despesas de transferência, de trans­
formação e exaustivas, as despesas produtivas e 
não produtivas —  no sentido em que as defini­
mos anteriormente —  pois as despesas produti-

(10 ) O autor escrevia em 1935, quando a experiên­
cia hitlerista ainda não chegara à sua plenitude (nota do 
tradutor).
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vas acarretam muitas vêzes um aumento sensível 
do “produto social” e do padrão de vida.

Se durante um período de crise as despesas 
públicas são financiadas mediante empréstimos, 
é admissível a hipótese de que se estejam em­
pregando trabalhos e máquinas que de outra for­
ma jazeriam inertes; elas não suscitam uma re­
dução da produção mercantil, mas, pelo contrá­
rio, porem até estimulá-la (v. a discussão a res­
peito de obras públicas). Quanto ao problema 
da ulterior liquidação financeira dêsses emprés­
timos, é fundamental estabelecer se as obras pú­
blicas fazem parte de projetos econômica ou 
financeiramente produtivos; auto-amortizáveis 
ou não-produtivos (rearmamentos, por exemplo).

3. A limitação mercantil. Não é apenas des­
viando fundos da atividade privada que as des­
pesas públicas também perturbam o mecanismo 
mercantil. Se um sistema de assistência a de­
sempregados concede vantagens iguais ou supe­
riores aos salários de certos grupos, então pode 
ocorrer uma perturbação no mercadõ de traba­
lho; o mesmo, de resto, prevalece com respeito a 
concessões, que sob certas condições talvez sejam 
obstáculos às reorganizações necessárias. Méto­
dos ineficientes de tributação ou inoperante 
administração de departamentos, instituições ou 
emprêsas também às vêzes prejudicam mais o 
setor da atividade econômica privada do que 
favorecem o setor público. Contudo, acontece 
às vêzes o contrário: o govêrno deliberadamente 
empreende o soerguimento de um mecanismo 
mercantil comprometido, podendo exemplificar-se 
com certas atividades do “New Deal” que, ao 
que se presume, visavam a êsse resultado.

DISTRIBUIÇÃO LOCAL DAS DESPESAS

É parte da idéia democrática de autonomia 
governamental que tenha cada unidade admi­
nistrativa local tanta responsabilidade quanto 
possível em questões financeiras. E como regra 
ideal se estabeleceu que tôdas elas deviam arre­
cadar o dinheiro que se propunham despender. 
O resultado, porém, foi a variação, de estado para 
estado e de município para município, da quan­
tidade e qualidade das despesas governamentais. 
As comunidades que tinham população mais 
abastada e recursos tributários mais ricos desin- 
cumbiam-se de seus deveres de maneira rriuito

mais eficiente do que as comunidades em que o 
apôio governamental se tornava mais necessário. 
Colidiam, assim, os pressupostos financeiros de 
autonomia governamental local com os encar­
gos sociais das comunidades; dois foram, por isto 
mesmo, os métodos ensaiados em vários países 
para resolver o problema. O primeiro foi a cen­
tralização de certas funções em unidades mais 
vastas que abrangiam as mais ricas e as mais 
pobres comunidades. A transferência de certas 
funções a distritos, municípios ou estados, ou 
mesmo ao govêrno federal, compensa algumas 
desigualdades existentes entre as unidades locais. 
Outro método é a concessão de subvenções a 
unidades locais, ora pelo govêrno estadual, ora 
pelo federal. Essas subvenções restabelecem o 
equilíbrio entre certas discrepâncias, se forem dis­
tribuídas de acôrdo com as necessidades que se 
tenham manifestado em vários setores e que 
reclamem por isso gastos governamentais, em­
bora seja tal método muito criticado porque per­
mite a jurisdições locais despender dinheiro que 
não foi arrecadado dentro de seus limites. Con- 
sidere-se, porém, que a crítica não leva em conta 
o fato de que em tôda comunidade existe um 
mínimo legal ou social de despesas que se tor­
nou afinal obrigatório. Não são inconvenientes 
as subvenções que se destinem a custear mais 
do que êsse mínimo; só as despesas locais que o 
excedam ou decorram efetivamente da vontade 
do legislativo local devem ser financiadas por 
uma receita arrecadada dentro dos limites da 
comunidade.

Uma tal ou qual diferenciação em impostos 
municipais pode, ademais, ser perfeitamente 
aconselhável, a fim de favorecer eficiente distri­
buição geográfica da indústria. Às vêzes, em 
largos períodos de tempo, impostos mercantis 
mais elevados podem determinar, em regiões que 
reclamam maiores despesas sociais, um desloca­
mento industrial para zonas rurais, diminuindo 
assim as necessidades globais da nação de efe­
tuar despesas sociais.

A RESPONSABILIDADE CRESCENTE DO ESTADO

Não sabemos até onde irá a expansão das ati­
vidades públicas, contudo, mesmo hoje, as des­
pesas públicas alcançaram um volume que im­
plica a mais elevada responsabilidade do Es­
tado. Os métodos pelos quais se selecionam os 
indivíduos para o serviço público e por que se
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fixam vencimentos e salários dos servidores tor­
naram-se fatores da mais alta importância no 
mercado de trabalho. Estados e municipalida­
des se transformaram nos maiores compradores 
de certos produtos e nos mais poderosos empre­
gadores da indústria de construções. Os méto­
dos e condições de concorrência pública im- 
põem-se, a pouco e pouco, como regra dos pa­
drões econômicos. O govêrno se tornou o maior 
banqueiro e a situação no mercado de crédito 
nacional depende inteiramente de uma coopera­

ção eficaz entre êle e os bancos. Enquanto as 
despesas públicas constituíram apenas, porcenta­
gem modesta do produto social, não importava 
muito indagar como o govêrno gastava êsse di­
nheiro; à medida, porém, que essa proporção 
cresceu passaram as despesas públicas a ser fa­
tor decisivo na política econômica. Não nos é 
mais lícito considerá-las hoje de um ponto de 
vista unicamente financeiro; cumpre que as apre­
ciemos também do ponto de vista do sistema 
econômico geral.


